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Processo de Licitação nº.: 085/2019 

Modalidade: Pregão Presencial nº. 058/2019 

Objeto da Licitação: Aquisição De Roda D’água e Materiais Hidráulicos.. 

 

ATA DE ABERTURA  DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

No dia 27 de novembro de 2019 às 13h10min, na sala de reuniões da PREFEITURA MUNICIPAL, reuniu-se a pregoeira suplente 

Vanessa Braga Alves e membros da equipe de apoio, designados pela Portaria Nº 006/2019, para receber, examinar e julgar todos os 

procedimentos relativos à licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o nº 058/2019, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 

RODA D’ÁGUA E MATERIAIS HIDRÁULICOS.. A Pregoeira declarou aberta a sessão e verificou a qualificação dos 

representantes legais credenciados. Apresentaram os envelopes 01 e 02, devidamente lacrados os licitantes: GERALDO FERREIRA 

DA SILVA 04227281601 - ME e HIGOR DA SILVA CANEDO CPF 12746516624. Os envelopes foram vistados pela Pregoeira e 

representante presente. Passou-se a abertura do envelope nº 01- Proposta de Preços. Os interessados apresentaram declaração de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação. Após análise das propostas apresentadas, as empresas foram classificadas conforme 

dispõe o edital. Aberta a etapa competitiva, o licitante foi convocado para dar lances verbais na presença da Pregoeira, considerando o 

menor valor unitário por item ofertado. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira declara como 

vencedoras por apresentarem o melhor lance de: 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do 

Item 

Valor 

Total 

GERALDO FERREIRA DA SILVA 04227281601 - ME 

0002 CAIXA - TANQUE, COM TAMPA DE 1/4 DE 

VOLTA, 20.000 LITROS 

BAKOF 1 UN 8.900,00 8.900,00 

Total do Fornecedor: 8.900,00 

HIGOR DA SILVA CANEDO CPF 12746516624 

0004 UNIÃO EMENDA PARA MANGUEIRA DE 

POLIETILENO 3/4 

PLASBOHN 20 UN 0,50 10,00 

Total do Fornecedor: 10,00 

Total Geral: 8.910,00 

 

Verificada a documentação das empresas vencedoras, a Pregoeira as declara devidamente habilitadas na forma da lei e do edital. O 

representante presente na sessão concorda com a decisão da Pregoeira e renuncia expressamente ao direito de interpor recursos quanto 

à fase de julgamento e habilitação e abre mão também de cópia da gravação da sessão. Presente nesta sessão, a Pregoeira e sua equipe 

de apoio, no uso de suas atribuições legais, considerando que as propostas apresentadas atenderam aos interesses do município e 

considerando serem os preços praticados no mercado, resolve adjudicar conforme descrição acima. Nada mais havendo a tratar, 

encerrou-se a sessão, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da equipe de apoio, Pregoeira e os proponentes 

presentes, com o encaminhamento do processo à Procuradoria do Município e, posteriormente, ao Prefeito Municipal para 

homologação. OCORRÊNCIAS: Ao iniciar a análise das propostas verificou-se que os itens 003 e 004 referente a empresa 

GERALDO FERREIRA estavam em desacordo com o edital pois não continham marca dos produtos. Em diligência, a pregoeira e sua 

equipe de apoio entraram em contato com o representante da empresa GERALDO FERREIRA para averiguar se o valor apresentado 

no item 002 era exequível, e o Sr. Geraldo afirmou estar correto. Ao averiguar o valor do item 001 – bomba, o único representante 

presente registrou o preço de R$ 4899,00 para eventuais compras, pois o valor médio estava abaixo do ofertado. No que tange ao item 

003 – Mangueira o representante da empresa Higor afirmou que não conseguiria ofertar o valor médio do item pois o solicitado no 

ofício disposto nos autos do processo era mangueira com “parede” de 2.1mm, no entanto registrou o valor de R$ 159,90 para fornecer 

o item com o descritivo correto.  

 

 

 

Vanessa Braga Alves Camila Fonseca da Silva Larissa Virgínia Moreira Silva 

Pregoeira Suplente Equipe de Apoio Equipe de Apoio 

 

 

HIGOR DA SILVA CANEDO CPF 12746516624. 


